
 
 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº. 009/2023 

 

Relativo ao Projeto de lei nº. 097/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que “ES-

TIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 

2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 Alterar no órgão Secretaria Municipal de Educação, o valor da dotação orçamentária 
código 2.156 – Aquisição de Livros para as Escolas Municipais, passando o valor 
de R$ 25.000,00 para R$ 50.000,00 com o seguinte desdobramento: 

33903000000 – Material de Consumo: R$ 46.000,00 
33903200000 – Material, Bem ou Serviço Distribuição Gratuita: R$ 4.000,00 
 

Descrição e Justificativa da atividade 2.156 – Aquisição de Livros para as Escolas Mu-
nicipais: 
Dotar de recursos orçamentários e financeiros suficientes para aquisição de obras (di-
versos gêneros) de autores Florianenses e Capixabas, a fim de disponibilizar nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino. 

 
 
 

 Alterar no órgão Câmara Municipal, o valor da dotação orçamentária código 2.137 
– Contribuições a Entidades Representativas do Poder Legislativo a Nível Esta-
dual e Nacional, passando o valor de R$ 18.000,00 para R$ 30.000,00 com o se-
guinte desdobramento: 

33504100000 – Contribuições: R$ 30.000,00 
 
 
Para atendimento da presente Emenda Modificativa, fica o Poder Executivo Municipal au-
torizado a realocar o valor de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) de dotações orçamentárias 
consignadas no Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2024 conforme discricionariedade 
do Poder Executivo Municipal, conforme melhor atender. 
 
Relativo ao órgão Câmara Municipal, o valor necessário para atender a presente Emenda 
Modificativa será realocação de valores do orçamento próprio do Poder Legislativo. 
 
 
 
Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023. 
 

      

LUCIANO NAVAR BOENO MENENDEZ CEZAR TADEU RONCHI JUNIOR 

VEREADOR      VEREADOR 
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